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OLeGcfiado Philippe Machado Nouaisdo defembargn delRey nclTo fcnhor 
feu Corregedor com alçada naOd.ide de. Coimbra & fuás comarquas.&C» 

Faço fabcr a vos luiz & Vrcadores & Procurador da Villa de 
ou a quem voíToy catgos leruir & as mais julticâs a que eíU 

minha carta for aprefentada & oconhcfcimentod Ha comdircytopettfneerertt 
como a mim hora foy dado hú A1 -ara de fua Mageítadc paliado pci Tua Chanccl- 
lariadequcotrelladode verbo ad verbuheole£uinte. 

DOM Philippe per graça de Deos Rey de Portugal, & do* Algarues daquTni 
& dalém mar era Africa: Senhor de Guine, & da conquifta, nauegaçáo, & 

comercio deEthiopia, Arábia,Pcrfia, & da índia.&c.Fa£u fibeta vos Corregc 
dor da comarqua da cidade de Coimbra que cu p.-ílcy hú Aluara per mim alsina- 
do, & palTado per minha Chancellaria, de que o theor he o fegumtc» 

V ELREYfaço fabcr aos que eítc virem,que coníiderando eu 
as muitas queixas que me fam feitas, dos roubos & danosque 
meus vaíTallos da coroa deites Reynosfc fenhonos tem recebi- 
dos de algús annos a cila parte, dos coflairos que de cótino an- 
dáo no mar, & como vam cm grandecrecimento as perdas q 
cada dia por iflb tem em luas fazendas: E vendo a obrigaçam 

que tenho , por feruiço de Deos & meu, & bem de tudo, de mandar acudir a ifto 
com o remédio neceltario, me pareceo que ale das armadas que mando fazer, de- 
iriaconceder a todos meuivaiíallos a licença que algfsdelles me pedem cõ mui- 
ta inftancia, pêra poderem armar contra os duosc< llàiros, &ecm iflo ícpodcC 
atalhara tantos roubos & danos Peia que ey por bem que todos os ditos meus 
valíallos deites Rcynos, & das ilhas & ienhoiios delles, que quifcrem armar con- 
tra os ditos coíTairos, cm nãos &nauios feuSjarmados & aparelhado.'àfja curta 
& dcfpcfa, o poflam fazer daqui em diante: & qrte ajam à cu^a de minha fazenda 
década nao, ou nauio que armarem de íeienca toneladas, trinta mil fs, & decén- 
io & vinte toneladas, tefenta mil fs, de que lhes faço mercê per\ ajuda da delpefa 
que raflò háo de fazer. Ê fendo as ditas nãos d*-, mais porte aie quatrocentas tone- 
ladas, aueráofoldo a liura a rezáo dos ditos lefcnta milrs por cada cento e vinte 
toneladas, & ifto em cada hum anno que ahiarmaiem . E âísi me praz de tomar 
por caualciros fidalgos de rmnha cala coma moradia ordinária, aquelles que ar- 
marem dous annos contra os dstos o fluros à lua curta, que não teuerem foro ent 
meushuros,cVdeaosqueo)âteucrem lhes Oai dar acftccrtaffeusf.-ros & fri** 
ladias, conforme a leu* ietuiços, & caluiadc de luas p».íToas. Ê ey poi bem que ihe 
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fejaempreílada em meus almaz&á artelharia neceflària pêra cíleefeito, dando 
clles fianças feguras & abanadas aos ofriciaes que lha entregarem > a lha torna rem 
cada vez que lhes for mandado,ou Tua jufta valia, em cafo que feja perdida.E qu: 
todas as prefas que tomarem aos ditos coílâiros, afsi fuás, como aquellasqucel- 
Ies trouxeré tomadas a meus vaíTillos, fendo ja paíTadis vintequatro oras depois 
detomadas, as ajão pêra íiliuremente,ôf não lendo o dito termo paliado, fe tor- 
narão ás pcíToas cujas forem; & feráo obrigados a fazer inuentairo de todas as fa- 
lendas, a rtel liaria, & munições, fcquaelquer outras coufas que tomar em ,&o 
aprefentar com asrmefmas prefas as juíhças principaesda cidade,vila ou lugar do 
porto de mar, aonde vieré ter com ellas, que feregiítraráo em naml luro queaue- 
ra pêra iflb nas Camarás dos ditos lugares, pêra íe a todo tempo faberacalidade 
das taes prefas.E das mercadorias & mais coufas que af>i tomarem pagarão a mi- 
nha fazenda ametade dos direitos que fe delias deuerem fomente: & o que na di- 
ta metade montar fc carregará em receita íobre os officiaes a que pertencer. E os 
coíTairos fe entregarão ás ditas juítiças, que os terão prelos a todo bom recado, & 
me farão logo faber como lhe forão entregues, & quantos fam, & de que nação, 
& donde fe armarão, & por que peíToas lhe foi feita a tal entrega; & me enuiaráo 
otreílado do dito inuentairo que mando que fe faça ..E a artelharia de metal que 
fc tomar aos ditos coíTairos fera toda pêra minha fazenda, & entregue nos ditos 
lugares ao executor cjue nelles ouuer, & não o auendo, a algum outro meu oficial 
a que mais dereitamente pertencer, aqfe carregara em receita, com declaração 
do pefodas peças, calidade, & nome delias. E lerão obrigados as taes peflbas que 
afsiarmarem, aleuarcm nas ditas nãos & nauios a gente neccíTana pêra o efeito 
pêra que lhes concedo efta Iiccnça,não fendo menos que duas peflbas por cada cin- 
co toneladas, entre íoldados, & marinheiros, & ofhciaes dos taes nauios. E afsi 
lerão obrigados a trazerem pelo menos a artelharia feguinte: f. nos de íeíenta to- 
neladas , tè cento & vinte, duas Roqueiras, três PaíTamuros, quatro berços, dous 
quintaes & meo de poluora, dez arcabuzes aparelhados, & vintclanças, ou meos 
piques: & nas nãos de cento & cincoéta toneladas, trarão três Roqueiras, ti es paf- 
famuros, quatro berços, três quintaes & meo de poluora, & quinze arcabuzes,& 
vinte & cinco lanças ou meos piques. E nas de cento & cincoenta toneladas tédo- 
zétas, trarão três Roqueiras,tres PaíTamuros, quatro berços: três quintaes & meo 
de poluora, vintequatro arcabuzes, & vintecinco lanças ou meos piques. E nas de 
dozentas toneladas pêra cima trarão quatro Roqueiras, quatro PaíTamuros, qua- 
tro Berços, quatro quintaes de poluora, trinta arcabuzeá, & trinta lanças ou me- 
os piques. E primeiro que partáodarão fianças baftãtes os que partirem deita Ci- 
dade ao Proucdor dos meus almazcs & armadas,& os que partirem de quaefqucr 
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outrosportos ás díras juíliças princípaes dellcs ^a não fazerem nenhum dano nas 
nãos & nauios dos eítrangeiros com que meus Reinos tem paz & amizade, nem 
em feus portos, & de trazerem as prefas que afsi tomarem aoiportos delles,& re 
ílituirem todas as perdas &danos que fizerem injuftamente, contra forma deíla 
minha prouiíam (que deites não creo.) E afsi ey por bem que ajão pagamento da 
ffierce de dinheiro que lhes por ella. faço pêra ajuda de armarem, nos executores 
dos lugares donde partirem,aos quaes mando lho facão de qualquer dinheiro que 
tiuerem de feu recebimento, fem embargo da folha que fe pêra ellcs paflà cada an 
no,& de lhe não ir leuado nella a contia q lhe afsi pagarem, & do regimento em 
concrairo. E pelo treflado authentico defta prouifam íòmcnte,& feus conhecimé- 
tos & certidões das juftiças priacipaes do tal lugar, em que declarem de quantas 
toneladas fam as nãos & nauios que afsi armarem, & de como partirão com a gé- 
te, artelharia, poluora, arcabuzes, & lanças,tudo conforme ao que dito he,lhes fe- 
ra leuado em conta o que lhes pela dita maneira pagar em *E aos que armarem nef- 
ta cidade, & delia partirem, aueráo o tal pagamento no thefoureiro do almazcm 
da índia, ao qual mando lho faça logo de qualquer dinheiro que tiuer, aprefentá- 
do outra tal certidão do dito Proueedor dos almazés. E efta prouifam feregiftrará 
nos Iiuros de minha fazenda, & nos do dito almazem da índia, & o treflado del- 
ia afsinado pelo dito Proueedor fe fixará nas portas delle. E mando ao Chanceler 
mor que a faça publicar em minha Chincellaria,& enuie o treflado delia fob meu 
fello Sc feu íinalaos Corregedores & Ouuidorcs das Comarcas deites Reinos & fe 
nhorios,pera também a publicarem em todos os lugares delias, & efpecialmcnte 
nos portos de mar, & a fazerem regiftrar nos Iiuros das Camarás delles, & fixar o 
treflado per elles afsinado nas portas das alfandegas dos ditos portos de mar, pêra 
por todas as vias vir a noticia de todos .E quero que valha, tenha força & vigor, 
como fe foíTe carta começada em meu nome, & aflellada de meu-fello pendente, 
fem embargo da Ordenaçam do i. liuro, tit. xx. que o contrairo diípõs. Ioáo de 
Torres o fez em Lisboa, a xviij. de Ianeiro, de quinhentos & nouenta. E eu o (e- 
cretareo Diogo Velho o fiz efcreuej\   R E Y. ^"Miguel de Moura. ^ Symão 
Gonçaluez Preto . ^ Foy publicado efte Aluará de fua Mageftade na Chancella- 
ria per mim Gafpar Maldonado eferiuão della,perante os officiaes da dita Chan- 
celaria, & outra muyta gente que vinha requerer feu defpacho. Em Lisboa, a 22. 
de t^uereiro,de i590.annos. ^ Do qual Aluará acima trefladado, pêra que venha 
anoticiadetodos,mandeipaflarotreflado em efta carta, pela qual vos mando, cj 
tantoquevos for prefentada, a publiqueis ,& façais apregoar em todos os mais 
lugares de voflà correição pêra que a todos feja notório, & fe cumprir & guardar, 
fegundoforma do dito Aluará .ElRey nofío fenhor o mandou pelo Doutor Sy- 
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mão Gonçafuez Preto, do fcu Confelho, & Chanceller mor de feuS Reynos & fe: 
.nhorios.Dadana Cidade de Lisboa»aos "j. de Março > de i^o.Gafpar Maldona- 
do o fez efcreucr. f O Chanceller Mór .^ Concertada Gafpat Maldonado. ^ Cõ- 
cercada Pedro Doliuey ra. f Syraáo Gonfaluez Preto* 

^Segundo que tudo iítoafsi & tão declarada fccompridamemefe contem Jfc he 
declarado no dito Aluará que fendomc dado o publiquei & mandei apregoar 
em eíta Cidade pcra á todos íer notoreo: & para o mefmo fe fazer em eílà dita vil- 
la pêra vos mandei paflàr a prefente com o theor delle pela qual Vos mando o uc ta 
to que aprefentado Vos for o publiqueys & façais a pregoai em eiTa dita víila & 
Confelhopera a todos fer notório & fecoroptiríérodoafsi&damahcyraqucé 
ellehe declarado&cfta poreis ema recadaçáo ocuftodaqual a curta doCon- 
íelhopagareyslogoao cammheyro fcafsi feu fdario o que cumprireis l<go& 
ai não fareis & o efenuáo que eíta fobefercueo a confertou com a própria & eí- 
cnoãoaopccafsynadofem leuar coufaqucduuida fazer poffir& a própria fe re- 
porta em Coimbra íob mcuíinalaos vintediasdo mesde Marcode nulfic qui- 
nhentos SínoucniaAnnos.Dafinarhúvjntem. 

m> é* 

¥u & 


